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Processo no 13.026-000.043/91-46

Sessão de	 12 de 1 -10VeMbrO de 1922	 W(3RM() Hg 201-U3..606
Re curso no:: 87.292
Recorrente	 Ar:SEROO	 CIA LTDA.
Recorrida 1: DM" EM PASSO FUNDO	 RS

DCTF - Ocorrendo a detectação de que a
t	 e	

mosma 'fora
enrgu	 além do pr	 e	 oazo lgal, só pr ocasiáS da
efetiva entrega, sem que tenha havido por parte da
administrac2O qualquer início de fiscaliJaçáo ou
procedimento administrativo, é caso de denuncia
es1=1.Nnea COM aplicaçáo do regramenio elencado no

• artigo 130 do CIN. Recurso voluntário a que se dá
integral provimento.

Vistos, relatados e discutidos f.:”.; presemItes autos
de recurso inten .Joisto por ARSERGO	 CIA LTDA.

•

ACORDAM os Membros da Primeira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro HENRIQUE NEWS DA
SILVA.

Sala das SessNes, em 12 de novembro de 1992.
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	 rur.•::.ra-Representante
ia Fazenda Nacional

sitari^, Em sEssro DE: (2 6 MAR 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE: AZEVEDO ME:SQUITA, SELMA SANTO2 SALOMAG WOLSZCZAK, ANRONIO
MARTINS CACTELO BRANCO e SERGIO GOMES VEM:1SO.

VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional,fc/f(Yth/ Dr. ARNÕ CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PCFN 177,
DO de 22/03/93.
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Recurso No e	 87.892
Acórdão Nee	 201-68.606
Recorrente	 ARSERGO & CIA LTDA.

RELATORI O

ARSERGO & CIA LTDA., pessoa jurídica devidamente
qualificada nesse procedimento, através do lançamento
re~seivbmio pela Notifica0o de fls. 06, teve contra. si  exigido
froilta no valor correspondente a 1.129,91 BTNE, com fundamento no
disposto nos parágrafos 222 3p e 422 do artigo 11 do Decreto-Lei
1968/82, com a redaflo dada pele artigo 10 do Decreto-Lei
2065/83, observadas as alteraOes do artigo 27 da Lei 7730/89 e
do artigo 66 da Lei 7799/89, tendo-se em vista a entrega fura do
prazo deterçanado das DECLARAÇOES DE CONTRIDUIÇOES E: TRIBUTOS
FEDERAIS (1)1. .E) referentes aos períodos de 01/87, 02/87, 03/27,
04/87, 05/87, 06/87, 07/87, 02/87, 09/87, 10/87, 11/87, 02/88,
03/88, 05/88, 03/89.

As fls. 01/05, a Notificada, apn~nta, de forma
tempestiva, IMPUGNAÇNO, alegando CM síntese que, a multa
aplicada é superior ao valor do tributo, que a instrução
Normativa no 100, de 24.08.90, DOU 22.08,90, dispensa a
apresentação de DCTF, quando as informa0es mensais referentes às
obrigaçOes tributárias sejam inferiores a 200 DTN que é o caso da
Notificada, que as infraOes ocorreram antes do advento da Lei
7.730/09, e aplicando-se o artigo 106 do CTN, a multa seria de 10
OTN que, com a redução de 50%, passaria para 5 OTN, e como uendo
de pouco valor não estaria sujeita ao pagamento conforme
determina o Decreto-Lei 2303/06, artigo 29, II, requer também a
aplicação do artigo 130 do CTN, ante a confissão espontânea, ao
mesmo tempo desistencia do proveito da pretendida infração.

Da r. Decis:Yo Reciflida„ passo a. transcrever mia
ementa, qual sejan

?LIMUf = Nagsnog PE MHD=IWE g
MIM:J:1PS: EEPEBAIP
E cabível a aplicapo da multa estabelecida no
artigo 11 do Decreto-lei n2 1968/82, com a redaçgo
dada pelo Artigo 10 do Decreto-Lei np 2-065/23, ao
contribuinte que entregar a DM . fora do	 prazo
determinado. Impugnaço improcedente.

Irresignada com tal modo de decidir, de forma
tempestiva, apresenta RECURSO V0LUNTARIO, onde, em lisdlas gerais,
reitera as argumentaçffes anteriormente expendidas, propugnando
pela improcedência da autuaçab.

E o relatório
•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DOMINGOS ALFES COLENCI DA SILVA NETO

. Exigiu-se da Recorrente, atraves de lançamento
formalizado pela Notificação de Tis. 06, a multa no equivalente a
1.129,91 2TTIF, com fundamento nos dispositivos legais a. seguir
enw-mtiTmlesd: par~afos 2o, 3o e 42, do artigo 11 do Deereto-Lei
n2 1969/82, com a redação dada pele artigo - 10 do Decrete-lei
2065/83, observadas as alteraçges dos artigo 27 da lei 7730/89 e
do artigo 66 da Lei 7799/99.

, A Declaração de Contribuiçbjes e Tributo% Federais
-- DCW foi. instituída pela Instrução Normat.iva SRF ne 129, de 19
dE? novembro de 1986, publicada no DIA rio Oficial da União - DOU
de 27.11.96, sofrendo diversas, alteraçõ'es posteriores,
regulando-se as exigências para apresentação da DCW nos periodo3
de apuração de janeiro de 1987 a junho de 1989.

A referida Instrução Normativa previa sanção
Aqueles contribuintes obrigados A apresemtação da DCW que o
faziam contrariando seus dispositivos. là a Instrução Normativa
81F J20 1 de 24.11.39, publicada no DOU de 27/11/89, aprova!~
novo formulário para a DCW, estabelece normas para o seu
preenchimento e apresentação, revogando a Instrução Normativa ng
129/86 e posteriores alteraOes.

No presaite procedimento, quando a EMpresa fez a
entrega da DCTF, nos períodes do apuraçãe objeto de notificação,
Tora do prazo previsto pela legislação, tal operou-se como uma
vêrdadeira DENUNCIA ESPONTANEA! De notar, ainda, que a
constatação de tal irregularidade, DU DOWN:, o excesso de prazo,
A fora veriflcado pela apresentação da. DCWH Em resumo, se não
ti,,,,ch:,:se havido a entrega, ainda que fora do prazo, não haveria o
lançamento aqui objetivado!

Assim, dúvida alguma pode remanescer sobre a
(:1 LI 	 aqui posta à colação desse E. Colegiado, uma autêntica
denúncia espontgnea! Em sendo uma deriuncia espontànea, a
responsabilidade e excluida segundo o artigo 138, do CTN,
libe~do-se o contribuinte ou o responsável da infração.

Segundo eminentes escoliastasN "Há nessa hipótese
confissão e, ao mesmo tempo, desistência do proveito da
infração".

E: de ser esclarecido, ainda, que quando houve a
áprixmantação da reclamada DCW, r, LI evidente conotação de
denúncia esponttnea, INEMSTIA PROCEDIMENTO OU MEDIDA Dz.
VISCALIZAWM.	 .
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Del:Ni. m	 to roa	 com heço do	 Po	 be	 V() 1Lie tár o

	

n te rpos. to „	 d aild o-1 he	 prov (Reis to	 parm	 considera r „	 come

	

i.VMhell te	 CCM 5 ie e CO in151. 1.175.1. e te n te a 11 otiti ca f,;11b d e 1'
por re com hecer	 t. „ n caso „	 o :g c :1 en -L	 q ue tala o
artigo 1.33 cl o GTO.

Sala da	 dc.	 4ri 1.2 e 1 ove rn bro,1992..

DOMINGOS ALFEU COLE	 A NEro
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